
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME

ORGANIZADO - CSPCCO

REQUERIMENTO Nº , de 2023
(Do Sr. Carlos Veras) 

Solicita  seja  convidado o  Senhor  Flávio  Dino  de
Castro  e  Costa, Ministro  da  Justiça  e  Segurança
Pública,  para  prestar  esclarecimentos  sobre  os
projetos do atual governo para a Segurança Pública e
sobre os atos ocorridos no dia 8 de janeiro nas Sedes
dos Três Poderes da República, em Brasília.

Senhora  Presidente  da  Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao

Crime organizado:

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  regimentais,  que,  ouvido  o

Plenário da Comissão, se digne a adotar as providências necessárias para o convite ao

Senhor Flávio Dino de Castro e Costa, Ministro de Estado do Ministério da Justiça e

Segurança Pública, para prestar esclarecimentos sobre os projetos do atual governo para

a Segurança Pública e sobre os atos ocorridos no dia 8 de janeiro nas Sedes dos Três

Poderes da República, em Brasília.

JUSTIFICATIVA

Após  o  desfecho  dos  atos  antidemocráticos  ocorridos  no  dia  08  de

janeiro,  inúmeras  providências  foram  tomadas  no  âmbito  dos  três  poderes,

especialmente no Poder Executivo, por meio do Ministério da Justiça. 

No âmbito do judiciário, a identificação e apuração das condutas estão

sendo realizadas, e é esperada a apresentação de novas denúncias.

Assim,  o  objetivo  será  entender  como  foi  construído  o  plano  de

comando e como foi concebido o plano operacional.

*C
D2

32
80

39
96

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232803996600

RE
Q

 n
.3

6/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

1/
03

/2
02

3 
15

:0
0:

56
.9

57
 - 

CS
PC

CO



 Também estão  sendo recolhidas  informações  a  respeito  de  eventuais

ausências e pedidos de dispensa ou férias feitos ou concedidos de maneira irregular,

notadamente na Polícia Militar do Distrito Federal.

 Fundamental  que  o  ilustre  Ministro  esclareça  se  houve  eventual

conivência de pessoas que estavam dentro do Palácio do Planalto, ou negligência dos

demais órgãos de segurança pública envolvida na garantia da ordem na esplanada dos

ministérios.

Justifica-se, desta feita, o convite da autoridade supra, para que venha ao

Congresso Nacional prestar as referidas informações. 

Sala das Comissões, em 21 de março de 2023.

Deputado CARLOS VERAS (PT/PE)

*C
D2

32
80

39
96

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232803996600

RE
Q

 n
.3

6/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

1/
03

/2
02

3 
15

:0
0:

56
.9

57
 - 

CS
PC

CO


